
 
 
 
 
 
 

Miliam Gonçalves de Faria 
Assessor(a) 

 

Guaçuí, 29 de outubro de 2019.

DE: Comissão de Justiça e Redação Final
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 5421700/2019
Proposição: Mensagem de Veto n° 1/2019

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: VETO PARCIAL N° 001/2019 - AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
N°010/2019 - "Dispõe sobre atos lesivos à limpeza pública no Município de Guaçuí e dá
outras providências."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise da CJRF

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: O Parecer desta Comissão (em anexo), está de acordo com o Procurador desta
Casa de Leis o Veto Parcial n° 001/2019 - Ao Projeto de Lei do Legislativo n° 010/2019,
NÃO MERECE PROSPERAR..

Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia
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